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DECRETO  

DECRETO Nº 61, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025 
Aprova o Quadro de Detalhamento da Despesa – QDD do Poder Legislativo do Município de Ourolândia/BA, 
para o exercício financeiro de 2026, e dá outras providências. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código B1F7-9449-066A-9762.
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DECRETO Nº 61, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

Aprova o Quadro de Detalhamento da Despesa – QDD do 
Poder Legislativo do Município de Ourolândia/BA, para o 
exercício financeiro de 2026, e dá outras providências. 
 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE OUROLÂNDIA/BA, 

no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no art. 71, § 3º, da Lei Municipal nº 648, de 
8 de julho de 2025 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2026), 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Ficam aprovados, para o exercício financeiro de 2026, os Quadros de Detalhamento da Despesa 
(QDDs) do Poder Legislativo, correspondentes à programação das despesas da Câmara Municipal, conforme 
Anexo integrante deste Decreto. 

 
Art. 2º A execução orçamentária observará os Quadros de Detalhamento da Despesa (QDDs) e a 

Estrutura de Custos dos Projetos e Atividades, de acordo com a natureza da despesa definida para a Unidade 
Orçamentária da Câmara Municipal, em consonância com os Programas de Trabalho estabelecidos na Lei 
Orçamentária Anual. 

 
Parágrafo único. Os Quadros de Detalhamento da Despesa poderão ser alterados durante o exercício 

financeiro, com a finalidade de adequá-los às necessidades da execução orçamentária, mediante ato do Presidente 
do Poder Legislativo Municipal, nos termos do art. 71, § 4º, da Lei Municipal nº 648, de 8 de julho de 2025 
(LDO/2026). 

 
Art. 3º A Contabilidade da Câmara Municipal será responsável pelo acompanhamento da execução 

orçamentária e pela realização dos registros contábeis correspondentes, em observância às normas legais e 
regulamentares vigentes. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2026, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 

2026. 
 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
              Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ourolândia/BA, em 30 de dezembro de 2025. 
 
 
 

GIVANICO CAVALCANTE DE LIMA 
Presidente da Câmara Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
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CAMARA MUNICIPAL DE OUROLANDIA
Av. Alvino Rodrigues da Silva - Centro

CNPJ: 63.082.648/0001-74 - CEP: 44.718-000 - OUROLANDIA - BA

QDD - QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA   EXERCÍCIO DE 2026

Atividade
Operações
Especiais

Projeto Conta
Fonte de
Recurso

Código
Reduzido

Poder: 1 Poder Legislativo

Órgão: 1 CAMARA MUNICIPAL DE OUROLANDIA

Secretaria: 01 CAMARA MUNICIPAL DE OUROLANDIA

Unidade: 0101   CAMARA MUNICIPAL DE OUROLANDIA

1.31.0001.1.001 MODERNIZAR A UNIDADE DO PODER LEGISLATIVOPROJETO

100.000,00 3.3.90.39.00 1.500.0000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

300.000,00 4.4.90.51.00 1.500.0000 Obras e Instalacoes  

320.000,00 4.4.90.52.00 1.500.0000 Equipamentos e Material Permanente  

720.000,00 Total da Ação (PROJETO)
1.31.0001.2.001 GESTAÇÃO DAS AÇÕES DO PODER LEGISLATIVOATIVIDADE

60.000,00 3.3.90.14.00 1.500.0000 Diarias  -  Civil  

551.203,00 3.3.90.30.00 1.500.0000 Material de Consumo  

2.000,00 3.3.90.31.00 1.500.0000 Premiacoes Cult, Artisti. Cientificas, Desp.e outs  

183.000,00 3.3.90.33.00 1.500.0000 Passagens e Despesas com Locomocao  

200.000,00 3.3.90.34.00 1.500.0000 Outras Despesas Pes Cont Terceirização  

360.748,00 3.3.90.35.00 1.500.0000 Servicos de Consultoria  

15.000,00 3.3.90.36.00 1.500.0000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  

881.000,00 3.3.90.39.00 1.500.0000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  

240.000,00 3.3.90.40.00 1.500.0000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica  

15.000,00 3.3.90.41.00 1.500.0000 Contribuicoes  

1.000,00 3.3.90.92.00 1.500.0000 Despesas de Exercicios Anteriores  

2.508.951,00 Total da Ação (ATIVIDADE)
1.31.0001.2.002 PAGAMENTO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS DO LEGISLATIVOATIVIDADE

5.000,00 3.1.90.04.00 1.500.0000 Contratacao por Tempo Determinado  

2.282.637,00 3.1.90.11.00 1.500.0000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  

420.000,00 3.1.90.13.00 1.500.0000 Obrigacoes Patronais  

3.000,00 3.1.90.91.00 1.500.0000 Sentencas Judiciais  

1.000,00 3.1.90.92.00 1.500.0000 Despesas de Exercicios Anteriores  

10.000,00 3.1.90.94.00 1.500.0000 Indenizações e Restituições Trabalhistas  

40.000,00 3.1.91.13.00 1.500.0000 Obrigações Patronais  

2.761.637,00 Total da Ação (ATIVIDADE)

5.270.588,00 720.000,00 5.990.588,00 Total da Unidade=

5.270.588,00 720.000,00 5.990.588,00 Total da Secretaria=

5.270.588,00 720.000,00 5.990.588,00 Total do Órgão=

5.270.588,00 720.000,00 5.990.588,00 Total do Poder=

5.990.588,00 Total da DESPESA

: : 

Página: 1 de 1 SIAFIC - Fator Sistemas e Consultoria Ltda - CNPJ: 08.003.823/0001-82Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código B1F7-9449-066A-9762.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

dv
al

do
 P

er
ei

ra
 G

ui
rra

 F
ilh

o. 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
://

as
si

na
tu

ra
s.

ce
rti

si
gn

.c
om

.b
r e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 B
1F

7-
94

49
-0

66
A-

97
62

.




